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Observação: 
 
Este informativo não expressa opinião do escritório, seus sócios e advogados; 
apenas noticia julgamentos concretos, orientações dos tribunais e, quando 
for o caso, edições de lei. Além disso, é importante frisar que o julgamento de 
um caso concreto NÃO indica que, em outro caso semelhante, a decisão será a 
mesma, seja por conta das diferenças de circunstâncias, da diferença de visão 
teórica dos julgadores ou ainda de uma mudança de entendimento judicial ao longo 
do tempo. Mesmo as orientações dos tribunais e as edições de lei indicam, 
embora com firmeza, tendências de julgamento, e não certezas. Isso porque tanto 
uma lei nova como, por exemplo, uma súmula de tribunal não se aplicam 
automaticamente; inserem-se e são aplicadas a partir de um ordenamento jurídico 
bastante vasto e complexo, que será considerado com as circunstâncias e 
argumentações concretas de cada caso, antes do julgamento final. Havendo 
qualquer dúvida sobre os efeitos práticos deste informativo, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 
 

A) Sumário: 
 

1. Cobrança do ITBI só é possível após transferência efetiva do imóvel (STF) 
2. STF rejeita reconhecimento de duas uniões estáveis simultâneas (STF) 
3. Pequena propriedade rural é impenhorável mesmo quando família possui 

outros bens (STF) 
4. Herdeiro não depende de registro do formal de partilha do imóvel para 

propor extinção de condomínio (STJ) 
5. Desconsideração da personalidade jurídica não atinge herdeiro de sócio 

minoritário que não participou de fraude (STJ) 
6. Bem de família oferecido como caução em contrato de locação é 

impenhorável (STJ) 
7. Notificação frustrada por motivo de ausência não constitui em mora o 

devedor fiduciante (STJ) 
8. Em locação anterior a 2009, fiador só continua obrigado por 60 dias após 

notificar exoneração (STJ) 
9. Ação de ressarcimento de benfeitorias em imóvel alugado prescreve em três 

anos a contar da rescisão do contrato (STJ) 
10. Contrato de locação é válido mesmo que apenas um dos coproprietários 

tenha locado o imóvel (STJ) 



11. STJ vai definir necessidade de comprovação de pagamento do ITCMD para 
homologação da partilha (STJ) 

12. Parte que dispensou arbitragem não pode invocá-la em outro processo sobre 
o mesmo contrato (STJ) 

13. União estável não impede penhora de imóvel dado como garantia em 
hipoteca (TRF 1) 

14. Cedae terá de indenizar família por inundação de casa duas vezes após 
rompimento (TJRJ) 

15. Pai é condenado a pagar pensão a filho que mora com padrasto rico (TJRJ) 
16. Seguradora é condenada a pagar por morte de segurado em acidente de 

trânsito mesmo quando encontrado álcool em seu sangue (TJRJ) 
17. Condômino que reclamava até do barulho da descarga da vizinha terá de 

pagar dano moral (TJSC) 
18. Ex-cônjuge deve pagar aluguel por permanecer no imóvel comum após o 

divórcio (TJSP) 
19. Morador não é obrigado a pagar encargos a associação de loteamento (TJSP) 

 
 

B) Notícias: 
 

1. Cobrança de ITBI só é possível após transferência efetiva do imóvel 

O STF manteve decisão que considerou ilegal a cobrança do imposto, pela Prefeitura de São 
Paulo, antes do registro em cartório. Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reafirmou sua jurisprudência dominante de que o Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) só é devido a partir da transferência da propriedade imobiliária, efetivada 
mediante o registro em cartório. A questão foi analisada no Recurso Extraordinário com 
Agravo (ARE) 1294969, com repercussão geral (Tema 1124), em sessão do Plenário Virtual 
encerrada na sexta-feira (12). 

O recurso foi interposto pelo Município de São Paulo (SP) contra decisão do Tribunal de 
Justiça estadual (TJ-SP) que considerou ilegal a cobrança do ITBI tendo como fato gerador 
a cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra e venda de imóvel firmado 
entre particulares. O município alega que o compromisso de compra e venda é um negócio 
intermediário entre a celebração do compromisso em si (negócio originário) e a venda a 
terceiro comprador (negócio posterior) e que, de acordo com a Constituição Federal (artigo 
156, inciso II), o registro em cartório é irrelevante para a incidência do imposto. 

Transferência efetiva 

Em seu voto, o presidente do STF, ministro Luiz Fux (relator), observou que o 
entendimento do TJ-SP está em sintonia com a jurisprudência do Supremo. Ele apontou 
diversas decisões, colegiadas e monocráticas, no sentido de que a exigência do ITBI ocorre 
com a transferência efetiva da propriedade, que se dá com o registro imobiliário, e não na 
cessão de direitos, pois não se admite a incidência do tributo sobre bens que não tenham 
sido transmitidos. 

Sistema de precedentes 



O ministro salientou que, apesar de a questão constitucional já estar pacificada, é 
necessário reafirmar a jurisprudência e fixar tese de repercussão geral, em razão do 
potencial impacto em outros casos e dos múltiplos recursos sobre o tema que continuam a 
chegar ao Supremo. Fux ressaltou a necessidade de atribuir racionalidade ao sistema de 
precedentes qualificados, para assegurar o papel do Supremo como Corte Constitucional e 
garantir segurança jurídica aos jurisdicionados. A medida, a seu ver, previne tanto o 
recebimento de novos recursos extraordinários como a prolação desnecessária de 
múltiplas decisões sobre controvérsia idêntica. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O fato gerador do imposto sobre 
transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI) somente ocorre com a efetiva transferência 
da propriedade imobiliária, que se dá mediante o registro”. 

Processo relacionado: ARE 1294969 

FONTE: STF 

2. STF rejeita reconhecimento de duas uniões estáveis simultâneas 

 
Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) considerou ilegítima a existência 
paralela de duas uniões estáveis, ou de um casamento e uma união estável, inclusive para 
efeitos previdenciários. O Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 
1045273, com repercussão geral reconhecida, que envolve a divisão da pensão por morte 
de um homem que tinha união estável reconhecida judicialmente com uma mulher, com a 
qual tinha um filho, e, ao mesmo tempo, manteve uma relação homoafetiva durante 12 
anos. 

Prevaleceu, no julgamento em sessão virtual encerrada no dia 18/12, a corrente liderada 
pelo relator, ministro Alexandre de Moraes (relator), para quem o reconhecimento do 
rateio da pensão acabaria caracterizando a existência de bigamia, situação proibida pela lei 
brasileira. 

O ARE 1045273 foi interposto pelo companheiro do falecido, contra decisão do Tribunal de 
Justiça de Sergipe (TJ-SE) que, embora reconhecendo a existência da união homoafetiva, 
negou o direito à metade da pensão por morte, por considerar a impossibilidade jurídica de 
dupla união estável, com base no princípio da monogamia, que não admite a existência 
simultânea de mais de uma entidade familiar, independentemente da orientação sexual 
das partes. 

Impedimento 
Segundo o ministro Alexandre de Moraes, o fato de haver uma declaração judicial 
definitiva de união estável impede o reconhecimento, pelo Estado, de outra união 
concomitante e paralela. Ele observou que o STF, ao reconhecer a validade jurídico-
constitucional do casamento civil ou da união estável por pessoas do mesmo sexo, no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 132, não chancelou a possibilidade da 
bigamia, mas sim conferiu a plena igualdade às relações, independentemente da 
orientação sexual. 



O ministro ressaltou que o Código Civil (artigo 1.723) impede a concretização de união 
estável com pessoa já casada, sob pena de se configurar a bigamia (casamentos 
simultâneos), tipificada como crime no artigo 235 do Código Penal. Assinalou, ainda, que o 
artigo 226, parágrafo 3º, da Constituição Federal se esteia no princípio de exclusividade ou 
de monogamia como requisito para o reconhecimento jurídico desse tipo de relação 
afetiva. 

Acompanham o relator os ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Dias Toffoli, 
Nunes Marques e Luiz Fux. 

Boa-fé 
Para o ministro Edson Fachin, que abriu a corrente divergente, o caso não se refere ao 
Direito Civil ou de Família, mas ao Direito Previdenciário. Para ele, o Regime Geral da 
Previdência Social (Lei 8.213/1991, artigo 16, inciso I) reconhece o cônjuge, o companheiro 
e a companheira como beneficiários, pois se enquadram como dependentes do segurado, o 
que permitiria a divisão da pensão, desde que presente o requisito da boa-fé objetiva. 
Segundo Fachin, uma vez não comprovado que os companheiros concomitantes do 
segurado estavam de má-fé, ou seja, ignoravam a concomitância das relações, deve ser 
reconhecida a eles a proteção jurídica para os efeitos previdenciários decorrentes. 
Seguiram esse entendimento os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen 
Lúcia e Marco Aurélio. 

Tese 
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A preexistência de casamento ou de 
união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, parágrafo 1º, do 
Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, 
inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da 
monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro”. 

AR/CR//CF 

Processo relacionado: RE 1045273 

FONTE: STF 
 

3. Pequena propriedade rural é impenhorável mesmo quando família 
possui outros bens 

A pequena propriedade rural não pode ser objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, mesmo quando a família devedora possui outros 
imóveis rurais. 

O entendimento é do Supremo Tribunal Federal. A corte decidiu, em sessão virtual 
encerrada nesta sexta-feira (18/12), que uma propriedade do Paraná que adquiriu dívidas 
referentes à compra de insumos não pode ser penhorada. O caso teve repercussão geral 
reconhecida (Tema 961).  

O relator do caso foi o ministro Luiz Edson Fachin. Ele foi acompanhado por Marco 
Aurélio, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. Nunes Marques 
e Luis Roberto Barroso abriram divergência. Seguiram Barroso os ministros Alexandre de 
Moraes e Luiz Fux. Foi com Nunes Marques o ministro Gilmar Mendes.  

Em seu voto, Fachin afirmou que a Constituição Federal prevê, em seu artigo 5º, inciso 
XXVI, a impenhorabilidade da pequena propriedade rural para pagamento de dívida. 



"É preciso reconhecer, portanto, que a redação conferida pelo legislador constituinte ao 
inciso XXVI é aquela que se volta à proteção da família e de seu mínimo existencial e, por 
exclusão, não ao patrimônio do credor. Diante desta constatação, verifica-se que a regra 
geral, quando se trata de dívida contraída pela família, em prol da atividade produtiva 
desenvolvida na pequena propriedade rural, pelo grupo doméstico, é a da 
impenhorabilidade".  

O autor do agravo afirmou que o imóvel poderia ser penhorado por três motivos: a família 
possui outra propriedade rural; o imóvel não se enquadraria dentro do conceito de 
pequena propriedade; e foi indicado como garantia hipotecária para pagamento de 
dívidas.  

Fachin rebateu os três argumentos. Segundo ele, o artigo 4, II, a, da Lei da Reforma 
Agrária (Lei 8.629/93) define como pequena propriedade rural aquela com área 
compreendida entre um e quatro módulos fiscais. Cada módulo fiscal varia de 5 a 110 
hectares, a depender da área total do município.  

"Mesmo que o grupo familiar seja proprietário de mais de um imóvel, para fins de 
impenhorabilidade, é suficiente que a soma das áreas não ultrapasse o limite de extensão 
de quatro módulos fiscais", disse.  

Com relação ao bem ser penhorável por ter sido indicado como garantia hipotecária — 
exceção prevista no artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 8.009/90 —, o ministro afirmou que a 
Constituição garante a impenhorabilidade da pequena propriedade rural e que seu texto 
deve prevalecer.  

Com isso em vista, foi fixada a seguinte tese: 

"É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 01 (um) 
terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais do 
município de localização". 

Divergência 

Ao abrir divergência, Barroso concordou com o relator no que diz respeito ao fato de que 
ter mais de uma propriedade não impede a impenhorabilidade do pequeno imóvel rural, 
desde que não excedido o limite de quatro módulos fiscais. No entanto, o ministro divergiu 
quanto ao oferecimento do bem como garantia.  

"No caso dos autos, os recorridos ofereceram imóvel em garantia hipotecária para a 
aquisição de insumos para sua atividade econômica. Evidentemente, a garantia prestada —
 inclusive com possibilidade de penhora do bem ofertado — foi fator determinante para a 
própria celebração do contrato em questão, possibilitando o exercício da atividade 
econômica pelos recorridos. Sem a prestação da garantia, possivelmente o contrato não 
teria sido assinado pela empresa, ora recorrente", disse.  

Ainda segundo ele, "as decisões judiciais devem preocupar-se com o efeito sistêmico que 
produzirão sobre o mundo dos fatos". "Isto é ainda mais verdadeiro para as decisões que 
têm repercussão geral, como a presente. E, no caso concreto, como já afirmei, a 
generalização do entendimento firmado pelo tribunal a quo poderá produzir grave impacto 
negativo sobre o mercado de crédito rural para pequenos proprietários." 

Nunes Marques também divergiu, mas focou seu voto apenas no que diz respeito ao 
oferecimento do imóvel como garantia hipotecária. "A circunstância da hipoteca haver sido 
oferecida em garantia real desautoriza a invocação do postulado da impenhorabilidade da 
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propriedade em análise. Admitir o contrário se constituiria, a um só tempo, em 
enriquecimento ilícito, bem como em clara violação do princípio da boa-afé objetiva", 
pontuou.  

ARE-AgR 103.8507 

FONTE: Consultor Jurídico (ConJur) 
 

4. Herdeiro não depende de registro de formal de partilha de imóvel para 
propor extinção de condomínio 

 
O registro formal de partilha de imóvel após a sentença em processo de inventário – o 
chamado registro translativo – não é condição necessária para o ajuizamento de ação de 
divisão ou de extinção do condomínio por qualquer um dos herdeiros. O motivo é que o 
registro, destinado a produzir efeitos em relação a terceiros e viabilizar os atos de 
disposição dos bens, não é indispensável para comprovar a propriedade – que é transferida 
aos herdeiros imediatamente após a abertura da sucessão (saisine). 
O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que concluiu que a ação de 
extinção de condomínio dependeria do prévio registro da partilha no cartório de imóveis, 
como forma de comprovar a propriedade do bem. 
Na ação que deu origem ao recurso, o juiz julgou procedente o pedido, extinguiu o 
condomínio e determinou a venda de imóveis que anteriormente foram objeto da herança, 
sendo que o total recebido deveria ser partilhado entre os condôminos, na proporção de 
seus respectivos quinhões. A sentença foi reformada pelo TJSP, que extinguiu a ação. 
Indivisibilidade após partilha 
A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, apontou que, nos termos do 
princípio da saisine, com o falecimento, todos os herdeiros se tornaram coproprietários do 
todo unitário chamado herança. 
Entretanto, a magistrada destacou a diferença da questão debatida nos autos, pois, embora 
tenha havido a transferência inicial da propriedade aos herdeiros, ocorreram também a 
prolação de sentença e a expedição do termo formal de partilha na ação de inventário. 
Segundo a relatora, essa distinção é relevante, pois, de acordo com o artigo 1.791, parágrafo 
único, do Código Civil de 2002, até a partilha, o direito dos coerdeiros, quanto à 
propriedade e à posse da herança, é indivisível e regulado pelas normas relativas ao 
condomínio – o que sugeriria, em sentido contrário, que, após a partilha, não haveria mais 
que se falar em indivisibilidade, tampouco em condomínio ou em transferência causa 
mortis. 
“Conquanto essa interpretação resolva de imediato uma parcela significativa de situações, 
não se pode olvidar que há hipóteses em que a indivisibilidade dos bens permanecerá 
mesmo após a partilha, atribuindo-se aos herdeiros, ao término do inventário, apenas 
frações ideais dos bens, como, por exemplo, se não houver consenso acerca do modo de 
partilha ou se o acervo contiver bem de difícil repartição”, explicou a ministra. 
Copropriedade 
Nessas hipóteses, Nancy Andrighi destacou que há transferência imediata de propriedade 
da herança aos herdeiros e, após a partilha, é estabelecida a copropriedade dos herdeiros 
sobre as frações ideais dos bens que não puderem ser imediatamente divididos. 
Em consequência, a ministra concluiu que o prévio registro translativo no cartório de 
imóveis, com a anotação da situação de copropriedade sobre as frações ideais dos 
herdeiros – e não mais, portanto, a copropriedade sobre o todo da herança –, “não é 
condição sine qua non para o ajuizamento de ação de divisão ou de extinção do 
condomínio por qualquer deles”. 
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Ao reformar o acórdão do TJSP, em razão da ausência de manifestação sobre pontos da 
controvérsia nas contrarrazões do recurso especial, a relatora concluiu que as questões 
levantadas pelos recorridos na apelação e que não foram examinadas pelo tribunal paulista 
também não poderiam ser conhecidas pelo STJ, pois foram atingidas pela preclusão. 
Assim, a Terceira Turma restabeleceu integralmente a sentença que declarou a extinção do 
condomínio. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1813862 
FONTE: STJ 
 

5. Desconsideração da personalidade jurídica não atinge herdeiro de 
sócio minoritário que não participou de fraude 

 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o herdeiro do sócio 
minoritário falecido, que não teve participação em atos de abuso da personalidade jurídica 
ou fraude, não deve ser incluído no polo passivo da ação de execução. 

Com esse entendimento, os ministros confirmaram acórdão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) que excluiu da execução os bens de sócio minoritário sem poderes de 
administração e que, segundo os autos, não contribuiu para a prática dos atos fraudulentos 
que levaram a empresa a ser condenada por danos morais e materiais. A herdeira do sócio 
minoritário, falecido, foi excluída das constrições patrimoniais na execução. 

“A desconsideração da personalidade jurídica, em regra, deve atingir somente os sócios 
administradores ou que comprovadamente contribuíram para a prática dos atos 
caracterizadores do abuso da personalidade jurídica”, explicou o relator, ministro Villas 
Bôas Cueva. 

Patrimônio excluído 
Segundo os autos, no curso da execução, foram proferidas duas decisões interlocutórias: a 
primeira deferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
executada para incluir os dois sócios no polo passivo; a segunda determinou a citação e a 
intimação dos herdeiros do sócio falecido. 

O TJSP deu provimento ao recurso da herdeira do sócio falecido para excluir seus bens da 
execução. 

No recurso especial apresentado ao STJ, a empresa exequente alegou que o artigo 50 do 
Código Civil preceitua que a condição de sócio minoritário não afasta a responsabilidade 
pelos atos da sociedade. 

Participação mínima 
Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, em casos excepcionais, é possível que a 
desconsideração da personalidade jurídica venha a atingir os bens particulares do sócio 
que não tem poderes de gerência ou de administração, notadamente em casos de 
comprovada confusão patrimonial (AREsp 1.347.243), de explícita má-fé pela conivência 
com atos fraudulentos (REsp 1.250.582) ou, ainda, de equivalência entre as participações 
societárias em sociedade modesta, composta por mãe e filha (REsp 1.315.110). 

Entretanto, o magistrado destacou que, no caso analisado, o sócio minoritário excluído da 
execução era detentor de apenas 0,0004% do capital social da empresa e, segundo os 
autos, não teve nenhuma influência na prática dos apontados atos de abuso da 
personalidade jurídica ou fraude. 



“Com efeito, a despeito de o artigo 50 do Código Civil não apresentar nenhuma restrição, 
não é coerente que os sócios sem poderes de administração, em princípio, incapazes da 
prática de atos configuradores do abuso da personalidade jurídica, possam ser atingidos 
em seus patrimônios pessoais”, concluiu o relator ao negar provimento ao recurso. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1861306 
FONTE: STJ 
 

6. Bem de família oferecido como caução em contrato de locação é 
impenhorável 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não é possível a 
penhora de imóvel residencial familiar oferecido como caução imobiliária em contratos de 
locação. Para o colegiado, o rol das hipóteses de exceção à regra da impenhorabilidade do 
bem de família, previsto na Lei 8.009/1990, é taxativo. 

A decisão veio no julgamento de recurso especial contra acórdão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP). No caso analisado, um aposentado atuou como caucionante em contrato 
estabelecido entre duas empresas locadoras de imóveis e a empresa locatária, dando como 
garantia um imóvel de sua propriedade. 

Dívidas 
Após serem identificados débitos relacionados ao imóvel locado, houve o ajuizamento de 
ação de execução contra o aposentado, que sustentou que a garantia prestada por ele no 
ato de locação foi a de caução imobiliária, a qual se diferencia da fiança locatícia – uma das 
exceções à regra geral da impenhorabilidade do bem de família. Alegou ainda que o objeto 
da garantia era bem de família, no qual morava com seus familiares. 

No acórdão recorrido, o TJSP consignou que a caução de bem imóvel no contrato de 
locação (artigo 37, inciso I, da Lei 8.245/1991) configura hipoteca, que é hipótese de 
exceção à impenhorabilidade, nos termos do artigo 3º, inciso V, da Lei 8.009/1990. 

Rol taxativo 
Em seu voto, a ministra relatora do processo, Nancy Andrighi, destacou que, de fato, a Lei 
8.245/1991, ao inserir o inciso VII no artigo 3º da Lei 8.009/1990, estabeleceu que a 
penhora do bem de família será autorizada quando se tratar de obrigação decorrente de 
fiança concedida em contrato de locação, acrescentando essa hipótese às outras já 
previstas. 

Ela lembrou, entretanto, que entre as previsões não há menção à caução imobiliária, o que 
torna inviável a penhora do bem no caso em julgamento. “Como se sabe, as hipóteses de 
exceção à regra da impenhorabilidade do bem de família, previstas na Lei 8.009/1990, são 
taxativas, não comportando interpretação extensiva”, declarou a relatora. 

A magistrada, ao citar precedente da Quinta Turma, ressaltou ainda que, por ser a 
expropriação do imóvel residencial uma exceção à garantia da impenhorabilidade, a 
interpretação das ressalvas legais deve ser restrita, em especial pelo fato de que o legislador 
optou de forma expressa pela espécie (fiança), e não pelo gênero (caução). 

Hipoteca 
Quanto ao argumento adotado pelo TJSP em sua decisão, Nancy Andrighi salientou que a 
penhora do bem de família com base no artigo 3º, V, da Lei 8.009/1990 só é possível em 
caso de hipoteca dada em garantia de dívida própria, e não de terceiro, conforme 
jurisprudência já firmada pelo STJ. 



“Sequer poder-se-ia entender que a caução imobiliária prestada configuraria hipoteca, 
hipótese em que o benefício da impenhorabilidade não seria oponível”, afirmou a relatora. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1873203 
FONTE: STJ 
 

7. Notificação frustrada por motivo de ausência não constitui em mora o 
devedor fiduciante 

 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a tentativa frustrada de 
entrega da notificação extrajudicial ao devedor fiduciante – em razão de sua ausência no 
endereço informado – não é suficiente para constituí-lo em mora. 

O colegiado negou provimento ao recurso de um credor que, com base nos comprovantes 
de devolução da notificação, após três tentativas frustradas de entregá-la ao devedor, 
ajuizou ação de busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente. 

Em primeiro grau, a ação foi julgada extinta, sem resolução do mérito, por falta de 
pressuposto processual, ao fundamento de que a notificação devolvida não se prestaria a 
comprovar a constituição em mora. O entendimento foi mantido pelo Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul. 

Ao STJ, o credor fiduciário apontou ofensa ao artigo 2º, parágrafos 2º e 3º, do Decreto-Lei 
911/1969, bem como ao princípio da boa-fé objetiva, uma vez que a mora estaria 
comprovada pelo simples envio da notificação ao endereço informado pelo devedor no 
momento da contratação. Segundo ele, a frustração da entrega ocorreu por motivos alheios 
à sua vontade. 

Entrega não dispensada 
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que há diferentes entendimentos 
no STJ sobre a matéria: alguns julgados consideram necessária a entrega da notificação 
extrajudicial no domicílio do devedor; outros, que é indispensável o seu efetivo 
recebimento; e outros, ainda, que entendem ser suficiente a simples remessa da notificação 
ao endereço informado. 

Ao analisar a redação do artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei 911/1969, o ministro 
verificou que esse enunciado normativo dispensou apenas “que a assinatura constante do 
referido aviso [aviso de recebimento] seja a do próprio destinatário”. 

Para o relator, isso não quer dizer que foi dispensada a entrega, mas somente a assinatura 
do devedor. “A efetiva entrega, contudo, pode ser dispensada quando se verifica que o 
próprio devedor deu causa à frustração da entrega da notificação, aplicando-se nessa 
hipótese a teoria dos atos próprios”, declarou. 

Segundo Sanseverino, exemplo típico dessa hipótese é o caso de mudança de endereço do 
devedor no curso da relação contratual, sem atualização cadastral perante o credor. 

Boa-fé objetiva 
No entanto, o ministro observou que a hipótese dos autos é diversa, uma vez que a entrega 
foi frustrada pelo motivo “ausente” – sendo que a simples ausência do devedor em sua 
residência não denota violação à boa-fé objetiva. 

As três tentativas de entrega da notificação foram feitas na primeira quinzena de janeiro, 
no período da tarde, durante o horário comercial. Para o relator, “é bastante plausível, a 
julgar pelo que ordinariamente acontece, que o devedor estivesse ou em viagem de férias 



ou em seu local de trabalho, não sendo possível afirmar, nessas circunstâncias, que a 
ausência em seu endereço pudesse configurar violação à boa-fé objetiva”. 

De acordo com Sanseverino, a Terceira Turma analisou uma controvérsia análoga – mas 
referente à alienação de imóvel – e concluiu que a ausência do devedor no endereço não 
dispensa o credor de tentar promover a entrega da notificação por outros meios. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1848836 
FONTE: STJ 
 

8. Em locação anterior a 2009, fiador só continua obrigado por 60 dias 
após notificar exoneração 

 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o artigo 40, X, da Lei 
8.245/1991 (introduzido pela Lei 12.112/2009) – que indica que o fiador, após comunicar 
ao locador acerca da exoneração da fiança, ficará obrigado por todos os seus efeitos 
durante os 120 dias subsequentes – não é aplicável na hipótese de contrato de locação 
firmado antes da inovação legal. 
Com base nesse entendimento, os ministros confirmaram acórdão do Tribunal de Justiça 
do Espírito Santo (TJES) que aplicou o prazo previsto no artigo 835 do Código Civil no 
caso de um contrato de locação assinado anteriormente à mudança na Lei do Inquilinato. 
Com a decisão, a obrigação do fiador em relação aos efeitos da fiança ficou limitada a 60 
dias após a notificação do locador. 

A controvérsia teve origem em ação de cobrança de aluguéis ajuizada contra uma empresa 
locatária e dois fiadores. A locatária e um dos fiadores foram excluídos da lide. O segundo 
fiador, que permaneceu no processo, havia notificado a locadora por duas vezes sobre sua 
exoneração da fiança. 

O TJES considerou válida a segunda notificação de exoneração enviada pelo fiador, razão 
pela qual, nos termos do artigo 835 do Código Civil, ele deveria continuar obrigado pela 
fiança apenas nos 60 dias subsequentes ao comunicado. 

Ao pedir a reforma do acórdão ao STJ, a locadora alegou que o fiador deveria ser 
responsabilizado por todos os efeitos da fiança nos 120 dias posteriores à notificação, como 
previsto no artigo 40, X, da Lei 8.245/1991. 

Regra geral 
Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, com o advento da Lei 12.112/2009, houve o 
acréscimo do artigo 40, X, na Lei do Inquilinato, para reconhecer a não perpetuidade da 
fiança e assegurar ao fiador a faculdade de sua exoneração, quando o contrato fosse 
prorrogado por prazo indeterminado. 

“Contudo, mesmo depois da notificação, o fiador permanecerá sujeito aos efeitos da fiança 
durante os posteriores 120 dias”, explicou. 

A ministra observou que as alterações promovidas pela Lei 12.112/2009 na Lei do 
Inquilinato só são válidas para os contratos firmados a partir de sua vigência. 
Anteriormente à nova lei, a possibilidade de exoneração do fiador também existia, por 
meio da regra geral prevista na legislação civil – acrescentou. 

“Na hipótese ora analisada, constata-se que o contrato de locação foi firmado em 
18/04/2008, isto é, anteriormente à vigência do artigo 40, X, da Lei 8.245/1991, razão pela 
qual mostra-se imperiosa a aplicação do artigo 835 do Código Civil no que tange ao prazo 



em que remanesce responsável o fiador pelos efeitos da fiança, isto é, 60 dias após a 
notificação da exoneração”, apontou. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1863571 

FONTE: STJ 
 

9. Ação de ressarcimento de benfeitorias em imóvel alugado prescreve em 
três anos a contar da rescisão do contrato 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o prazo de três anos 
para o ex-locatário ajuizar pedido de ressarcimento das benfeitorias realizadas no imóvel 
deve ser contado a partir do trânsito em julgado da ação na qual foi declarado rescindido o 
contrato de aluguel. 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) que considerou que o prazo prescricional deveria ser 
contado a partir do desembolso, pelo locatário, dos valores investidos no imóvel. Por causa 
do reconhecimento da prescrição, a corte local havia negado a uma ex-locatária o 
ressarcimento das benfeitorias. 

Relatora do recurso especial da ex-locatária, a ministra Nancy Andrighi lembrou que, nos 
termos do artigo 189 do Código Civil, a pretensão surge para o titular no momento em que 
é violado o direito, e é extinta pela ocorrência da prescrição. 

Status quo ante 
Segundo a ministra, a pretensão da indenização por benfeitorias é decorrência lógica da 
procedência do pedido de resolução do contrato, cujo resultado prático é o retorno das 
partes ao estado anterior (status quo ante). 

Assim – acrescentou Nancy Andrighi –, é forçoso reconhecer que “a efetiva lesão à 
recorrente somente ocorreu com o trânsito em julgado da sentença que rescindiu o 
contrato entre as partes, momento em que surgiu eventual direito à pretensão de 
ressarcimento”. 

Com o provimento do recurso, a Terceira Turma determinou o retorno dos autos ao 
TJDFT, para que, afastada a prescrição, seja analisado o pedido de indenização pelas 
benfeitorias no imóvel. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1791837 
FONTE: STJ 
 

10. Contrato de locação é válido mesmo que apenas um dos coproprietários 
tenha locado o imóvel 

 
Ainda que o Código Civil exija a anuência da maioria absoluta dos coproprietários para dar 
posse de imóvel a terceiros, eventual inexistência desse consentimento não gera a nulidade 
do contrato de locação, tornando-o incapaz de produzir efeitos jurídicos. Os vícios que 
podem levar à anulação do contrato são aqueles previstos nos artigos 166 e 167 do Código 
Civil, e a legislação não impõe a obrigatoriedade da presença de todos os proprietários no 
instrumento locatício. 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
manter acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que declarou a rescisão de 



contrato de aluguel e determinou o despejo do locatário – o qual firmou o contrato com 
apenas um dos proprietários do imóvel. 

O autor da ação de despejo – que posteriormente faleceu e foi sucedido pelos herdeiros – 
entrou com o pedido em nome próprio e como representante legal dos demais 
proprietários. Entretanto, duas das coproprietárias alegaram que não fizeram parte do 
contrato de locação nem autorizaram a sua celebração. 

Em primeiro grau, o juiz acolheu a tese das coproprietárias e declarou a nulidade do 
contrato, julgando improcedente a ação. Entretanto, o TJSP reformou a sentença por 
entender que a falta de concordância dos coproprietários não gera nulidade. 

Ausência de vícios 
Relator do recurso das coproprietárias, o ministro Villas Bôas Cueva explicou que, nos 
termos do artigo 1.314 do Código Civil, admite-se que qualquer um dos condôminos 
reivindique a coisa de terceiro e defenda a sua posse. No entanto, ponderou, para que seja 
alterada a destinação do bem, ou para dar a posse a alguém, é necessário o consenso dos 
condôminos. 

Por outro lado, no caso dos autos, o ministro apontou que não foi demonstrada a 
ocorrência de nenhum dos vícios capazes de gerar a nulidade do negócio jurídico, como 
aqueles descritos no Código Civil. “Ademais, é incontroverso nos autos que o contrato foi 
celebrado entre pessoas capazes e houve a transmissão da posse do imóvel para o réu”, 
afirmou. 

“A respeito da capacidade do autor para firmar contrato de locação, oportuno observar que 
a lei nem sequer exige a condição de proprietário para sua celebração”, complementou o 
ministro. 

Situação inusitada 
Por esses motivos, Villas Bôas Cueva entendeu que não poderia ser acolhida a tese de 
nulidade do contrato, de modo a exonerar o locatário de qualquer obrigação, 
especialmente em virtude do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, previsto 
no artigo 884 do Código Civil. 

Ao manter o acórdão do TJSP, o relator também considerou “inusitado” que a tese de 
nulidade do contrato de locação tenha sido levantada pelas coproprietárias, pois elas, em 
tese, teriam interesse no recebimento dos aluguéis. 

“Conforme concluiu o tribunal de origem, mostra-se irrelevante, no presente caso, a 
demonstração de consentimento dos coproprietários para que o autor firmasse o contrato 
de locação, sendo devidos os aluguéis vencidos e inadimplidos até a desocupação do 
imóvel”, finalizou o ministro. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1861062 
FONTE: STJ 
 

11. STJ vai definir necessidade de comprovação de pagamento do ITCMD 
(Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação) para homologação 
da partilha 

 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 
Especiais 1.896.526 e 1.895.486 – ambos de relatoria da ministra Regina Helena Costa – 
para julgamento sob o rito dos repetitivos. 



A questão submetida a julgamento, que está cadastrada como Tema 1.074 na base de dados 
do STJ, discute a “necessidade de se comprovar, no arrolamento sumário, o pagamento do 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) como condição para a 
homologação da partilha ou expedição da carta de adjudicação, à luz dos artigos 192 do 
CTN e 659, parágrafo 2º, do CPC/2015″. 

Até o julgamento dos recursos e a definição da tese, o colegiado determinou a suspensão, 
em todo o território nacional, dos processos individuais ou coletivos que versem sobre a 
questão delimitada. 

Comprovação desnecessária 
No acórdão de afetação dos processos, a ministra Regina Helena Costa destacou que a 
Primeira e a Segunda Turmas do STJ têm o entendimento pacífico de que, no 
procedimento de arrolamento sumário, é desnecessária a comprovação da quitação do 
ITCMD como requisito para homologar a partilha ou expedir a carta de adjudicação. No 
entanto, um levantamento na base de jurisprudência do tribunal revela a existência de 11 
acórdãos sobre a matéria e mais de uma centena de decisões monocráticas a respeito. 

“Embora uniforme o entendimento no âmbito das turmas de direito público, tal 
circunstância tem-se mostrado insuficiente para impedir a distribuição de inúmeros 
recursos a esta corte veiculando o tema”, observou a relatora. 

Recursos repetitivos 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. 
Ao afetar um processo – ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos recursos 
repetitivos –, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 
brasileiros. 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 
das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 
informações. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1896526 
REsp 1895486 
FONTE: STJ 
 

12. Parte que dispensou arbitragem não pode invocá-la em outro processo 
sobre o mesmo contrato 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) que, ao extinguir ação monitória movida por uma 
empresa de navegação, entendeu – como defendido pela empresa ré – que deveria ser 
respeitada a cláusula de arbitragem prevista no contrato de fretamento de embarcações 
firmado entre elas. 

Para os ministros, a ré, ao propor anteriormente processo judicial cautelar de sustação de 
protesto e de inexigibilidade da mesma dívida discutida na ação monitória – no valor de 
mais de R$ 18 milhões –, tacitamente abriu mão da cláusula arbitral. 

O TJMS considerou que não poderia ser acolhido o argumento de renúncia tácita à 
convenção de arbitragem, pois a empresa ré suscitou a cláusula arbitral em seus embargos 
monitórios e em pedido preliminar nas razões recursais. 



Ainda segundo o tribunal estadual, caso não reconhecesse a convenção arbitral, o 
Judiciário estaria rescindindo de forma indevida uma cláusula livremente aceita pelas 
partes, o que representaria ofensa ao princípio pacta sunt servanda – segundo o qual os 
contratantes são obrigados, nos limites da lei, a cumprir o pactuado. 

Conduta contraditória 
Relator do recurso da empresa de navegação, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino 
explicou que, segundo a teoria dos atos próprios (venire contra factum proprium), a 
adoção de determinada conduta por uma das partes da relação negocial pode fazer surgir 
na outra parte a crença de que não se exercitará determinado direito ou, ao contrário, que 
ele será exercido nos termos da postura anterior. 

“Trata-se da exigência de uma postura ética dos contratantes ao longo de toda a relação 
negocial, que está plenamente assente na jurisprudência deste tribunal superior, no 
sentido de não ser possível à parte adotar condutas contraditórias”, apontou o ministro. 

No caso dos autos, Sanseverino considerou inadmissível que uma das partes proponha 
ações na Justiça estatal, renunciado tacitamente à arbitragem – e induzindo a outra parte a 
crer que o litígio entre elas será resolvido no Poder Judiciário –, e, diante da ação 
posteriormente ajuizada pela parte contrária, alegue a existência de cláusula arbitral para 
escapar das vias judiciais. 

“Deve ser enfatizado, finalmente, que a circunstância de não ter havido renúncia expressa é 
de todo irrelevante, pois o que se veda é a conduta contraditória da recorrida (nemo potest 
venire contra factum proprium), em clara violação ao princípio da boa-fé objetiva”, 
concluiu o ministro, ao determinar o retorno dos autos às instâncias ordinárias para a 
análise do mérito da ação monitória. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1894715 
FONTE: STJ 
 

13. União estável não impede penhora de imóvel dado como garantia em 
hipoteca 
 

A 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negou provimento à 
apelação de uma mulher que pretendia cancelar a hipoteca do imóvel dela em favor da 
Caixa Econômica Federal (CEF). 
No recurso, a autora argumentou que o imóvel em litígio foi dado como garantia de dívida 
assumida por empresa da qual um dos sócios é seu companheiro e que ela não poderia ser 
prejudicada em virtude de dívida com a qual não concordou. 
A apelante comprovou nos autos que vive com o companheiro há mais de 20 anos e que 
desde 2008 possui declaração de união estável. Alegou que o contrato de hipoteca não teve 
sua outorga uxória, ou seja, quando o cônjuge concorda com a fiança prestada. O objetivo 
da outorga uxória é impedir a dilapidação do patrimônio do casal por um dos cônjuges. 
Sustentou, ainda, a requerente, que a transação afronta seu direito à meação sobre o bem, 
razão pela qual deve ser invalidado o contrato firmado. Sobre esse argumento, a CEF 
defendeu a desnecessidade de outorga uxória na hipótese de união estável, sendo exigível 
apenas para os cônjuges. 
O caso foi submetido à relatoria do desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão. 
O magistrado ponderou que a questão central do processo reside na possibilidade ou não 
de aplicação à união estável, em atos de disposição patrimonial, da outorga uxória prevista 
no artigo 1.647 do Código Civil (CC). 



Para o desembargador, é indiscutível a proteção do Estado à união estável e à sua 
equiparação ao casamento em todos os seus aspectos cuja eficácia é imediata, nos termos 
do artigo 266, § 3º, da Constituição Federal. Contudo, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) é no sentido de que “não é nula nem anulável a fiança prestada 
por fiador convivente em união estável sem a outorga uxória do outro companheiro”. 
“Conforme previsão do artigo 1.647 do Código Civil, a outorga uxória objetiva preservar o 
patrimônio familiar, exigindo-se que, para a prática de determinados atos se obtenha a 
vênia marital ou uxória, salvo se o regime matrimonial for o da separação absoluta de bens. 
Cumpre salientar, porém, que a união estável é uma união de fato, na qual não há 
necessidade de registros públicos, de forma que se torna inexigível a outorga do suposto 
companheiro para que o negócio jurídico seja considerado válido. Desse modo, a previsão 
do CC restringe-se ao casamento civil, ou seja, em se tratando de união estável cuja 
publicidade não foi devidamente alcançada, a outorga uxória/marital não é requisito 
necessário à validade de ônus reais gravados nos bens imóveis”, destacou o magistrado. 
O relator concluiu, ainda, que “não se afigura possível impor ao adquirente de boa fé, como 
é o caso da Caixa, que suporte sozinho o prejuízo de perder o bem dado em garantia, 
notadamente quando existiu uma omissão do real estado civil de quem se beneficiou do 
empréstimo no ato da contratação”. O Colegiado acompanhou o voto do relator de forma 
unânime. 
Processo:0033382-51.2016.4.01.3300 
Data do julgamento: 09/12/2020 
APS 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

14. Cedae terá de indenizar família por inundação de casa duas vezes após 
rompimento 

 
A Cedae terá que pagar uma indenização por danos morais de R$ 40 mil a uma família de 
Nova Iguaçu, na Baixada Fluminense, sendo R$ 10 mil a cada um dos quatro integrantes – 
um casal, um filho e a avó.  A casa deles ficou inundada por duas vezes após rompimento 
de tubulações da concessionária. A decisão é da 16ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Em março de 2016, a família ouviu um forte estouro e, em seguida, viu sua residência ser 
invadida por grande quantidade de água, deixando móveis, eletrodomésticos e itens de uso 
pessoal embaixo d´água. Funcionários da empresa estiveram no local horas depois e parte 
dos bens foi reposta em uma visita agendada a uma loja de departamentos que mantém 
convênio com a empresa. Em outubro de 2018, a família passou novamente pela mesma 
situação. O fornecimento de água também chegou a ser interrompido, prejudicando, ainda, 
a limpeza do local. 

“A listagem do que foi perdido pelos autores mostra que se viram privados de bens 
diversos que fazem parte da vida cotidiana, como celulares, computador, forno, sofá, 
televisão, máquina de lavar roupas, entre outros, cuja utilização nos dias de hoje se mostra 
essencial para a configuração da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88). O 
fato de verem sua casa invadida pela água, por duas vezes, com a perda de quase todos os 
seus bens, e dependendo de terceiros para que pudessem retomá-los, mostra, sem dúvida, 
uma lesão aos direitos da personalidade dos autores, que ensejam a reparação pelos danos 
morais sofridos”, afirmou o desembargador Marco Aurélio Bezerra de Melo, relator do 
processo. 

Processo nº 0002919-56.2020.8.19.0001 



FONTE: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ)  

 
15. Pai é condenado a pagar pensão a filho que mora com padrasto rico 

 
O fato de adolescente morar com o padrasto, e este ter confortável condição financeira, não 
altera a obrigação de o pai pagar pensão alimentícia, pois ele tem o dever de sustentar o 
filho. Com esse entendimento, a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
negou apelação de um empresário e engenheiro que pediu para deixar de repassar dinheiro 
ao filho. 

O pai argumentou que não tem condições de continuar arcando com o valor que paga 
mensalmente de pensão alimentícia, especialmente porque gasta grande parte de sua 
renda para visitar o jovem no Equador, para onde ele e sua mãe se mudaram devido ao 
novo casamento desta. Além disso, o engenheiro sustentou que as necessidades do 
adolescente são supridas pelo atual marido da sua mãe, empresário de sucesso do ramo 
petrolífero. Assim, pediu a redução da pensão para R$ 1.124,00. 

Em contestação, o jovem questionou o valor oferecido, tendo em vista suas necessidades e 
as condições do pai, empresário e engenheiro que promove movimentações financeiras 
incompatíveis com as dificuldades financeiras alegadas. 

O pedido do pai foi negado em primeira instância, mas ele apelou. O relator do caso no TJ, 
desembargador Henrique Carlos de Andrade Figueira (atual presidente da corte), apontou 
em voto de 30 de setembro de 2020 que os pais têm o dever de sustento em relação aos 
filhos menores, conforme o artigo 1.566, IV, do Código Civil, e o artigo 22 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990). 

"Os alimentos são fixados de forma a atender a necessidade do alimentado e a 
possibilidade do alimentante, conforme as provas que as partes produzem no curso da 
instrução. E no plano moral, pedir para se liberar da obrigação de participar da educação 
do filho porque a mãe dele se casou com pessoa rica beira o absurdo", opinou o relator. 

O magistrado ressaltou que o fato de o adolescente de 15 anos residir com o padrasto, em 
confortável condição financeira, em nada interfere na obrigação de o engenheiro pagar a 
pensão alimentícia. Afinal, cabe aos pais o dever de sustento do filho, incluindo moradia, 
vestuário, alimentação, lazer, saúde e estudos. Observou, ainda, a possibilidade do autor, 
que é engenheiro e empresário com movimentação financeira e patrimônio consideráveis. 

Direito indisponível 

Para a advogada Ana Gerbase, presidente da Comissão de Mediação do Instituto 
Brasileiro de Direito de Família, a decisão alcançou questões materiais e morais. "A ação 
de oferta de alimentos em que o alimentante busca se livrar da obrigação ignora o princípio 
da paternidade responsável, esculpido na Constituição Brasileira". 

"O dever de alimentos pertence aos pais, cabendo a eles atenderem as necessidades dos 
filhos observando o binômio necessidade x possibilidade, conforme previsão legal", 
ressalta a advogada. Segundo a especialista, a pensão alimentícia é um direito indisponível 
dos filhos em relação aos pais. Significa dizer que pode não ser exercido, mas jamais 
renunciado, conforme previsão do artigo 1.707 do Código Civil. 

"O fato de o genitor se negar a pagar a pensão alimentícia, sem justa causa, uma vez que 
não lhe faltam condições para tal e, ainda, sob argumentos rasos, como o poder financeiro 
de terceiros, pode levar a uma interpretação de crime de abandono material, prevista no 
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artigo 244 do Código Penal, cujo tipo penal requer, exatamente, uma conduta sem justo 
motivo, além, claro, da prisão civil prevista no artigo 5º, LXVII, da Constituição Federal – 
duas penalidades independentes", frisa. 

As responsabilidades paternas decorrem do poder familiar e não se transferem a terceiros, 
mesmo considerando as relações baseadas em vínculos afetivos, segundo Ana Gerbase. "O 
fato de uma criança desfrutar de uma condição privilegiada junto a um dos genitores em 
sua nova constituição familiar, não desobriga o outro genitor de suas responsabilidades de 
assistência e amparo aos filhos". 

"Vale lembrar que a obrigação alimentar está condicionada à possibilidade, devidamente 
comprovada, de quem paga. Pagar alimentos aos filhos, além de um dever legal, é uma 
questão intrínseca de moral e de honestidade", destaca. 

Processo 0016459-71.2016.8.19.0209 

FONTE: Consultor Jurídico (Conjur)  

 
16. Seguradora é condenada a pagar por morte de segurado em acidente de 

trânsito mesmo quando encontrado álcool em seu sangue 

 

SEGURO DE VIDA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DO SEGURADO. 
EMBRIAGUEZ. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO.ABUSIVIDADE  
 
Ementa: 
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (SEGURO DE 
VIDA) CUMULADA COM INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. MORTE DO CONDUTOR SEGURADO. NEGATIVA DE COBERTURA PELA 
SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE AGRAVAMENTO DE RISCO. INGESTÃO DE BEBIDA 
ALCOÓLICA. EMBRIAGUEZ DO SEGURADO. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO. 
ABUSIVIDADE. SENTENÇA PARCIAL DE MÉRITO PARA CONDENAR A SEGURADORA 
RÉ A PAGAR AO AUTOR A INDENIZAÇÃO POR MORTE DO SEGURADO QUE DEVE 
SER MANTIDA. 
 
1. Cinge-se a controvérsia recursal em verificar a conduta da seguradora ré em recusar o 
pagamento da indenização securitária requerida, ao argumento de que teria ocorrido a 
configuração de agravamento do risco pelo segurado, tendo em vista o resultado do exame 
de alcoolemia por ocasião do acidente fatal sofrido pelo mesmo. 2. Em análise aos autos, 
não se verifica a existência de elementos suficientes a vislumbrar que o estado de 
embriaguez do segurado, atestado pelo exame de alcoolemia, teria sido a causa 
determinante do acidente fatal por ele suportado, configurando situação de agravamento 
intencional do risco capaz de provocar a perda do direito ao seguro contratado, sendo certo 
que tal ônus probatório incide sobre a seguradora ré. 3. Vale frisar que, no decorrer da 
instrução, não foram apresentados elementos probatórios quanto à dinâmica do acidente 
de forma a estabelecer que a presença de álcool no sangue do segurado tenha sido a causa 
determinante do acidente. Pelo contrário, há informações de que se tratava de rodovia de 
alta periculosidade, com alto índice de acidentes fatais. 4. Nesse contexto, observa-se que o 
caso é hipótese de incidência da Súmula nº 620 do STJ que dispõe: "A embriaguez do 
segurado não exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de 
seguro de vida." 5. Exclusão da cobertura do seguro na hipótese tratada configuraria 
restrição contrária à própria finalidade do contrato. 6. A jurisprudência se firmou 
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entendimento no sentido de que mesmo nas hipóteses em que haja dosagem etílica no 
sangue do segurado superior à permitida por lei, não seria causa apta, por si só, a eximir a 
seguradora de pagar a indenização pactuada no seguro de vida, mormente diante da 
carência de material probatório de que a embriaguez foi a causa determinante para a 
ocorrência do acidente. 7. Além do mais, a Superintendência de Seguros Privados formulou 
a Carta Circular SUSEP/DETEC/GAB nº 08/2007, orientando as sociedades seguradoras a 
modificar as condições gerais dos seguros de pessoas por ser "vedada a exclusão de 
cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo 
segurado em estado de insanidade mental, alcoolismo ou sob o efeito de substâncias 
tóxicas". 8. Precedentes do Egrégio STJ. Mantença do julgado. Fixação de honorários 
recursais. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Apelação Cível 0034367-
49.2017.8.19.0002, 26ª Câmara Cível, Relator Des. Wilson do Nascimento Reis) 
 
FONTE: Ementário de Jurisprudência Cível do TJRJ, n. 1, 2021  
 

17. Condômino que reclamava até do barulho da descarga da vizinha terá 
de pagar dano moral 

 
Um morador de condomínio em Balneário Camboriú deverá indenizar sua ex-vizinha por 
reclamações que ultrapassaram a razoabilidade. A decisão foi prolatada pelo Juizado 
Especial Cível daquela comarca, que fixou a indenização, a título de danos morais, em R$ 5 
mil. 

Consta nos autos que o réu reclamava insistentemente de barulhos comuns oriundos de 
conversas, da máquina de lavar roupas, da televisão e até mesmo do ruído da descarga do 
vaso sanitário. Após insistentes queixas e chateada com a situação, a única solução 
encontrada pela vizinha – uma senhora já idosa – para livrar-se das reclamações foi sair do 
apartamento onde residia desde 2019. Em sua defesa, o homem alegou que a autora era a 
responsável por perturbar seu sossego, pois não respeitava as regras condominiais, com 
barulho excessivo, de forma que inexiste direito a compensação de qualquer espécie. 

Após relatos das testemunhas arroladas pela autora e pelo réu, a juíza Alaíde Maria Nolli 
verificou a existência de ato ilícito passível de indenização. “Isso porque ultrapassou o 
exercício regular de direito a perturbação e perseguição gerada pelo requerido, que obrigou 
a autora a rescindir a locação e desocupar o imóvel para se ver livre das constantes 
reclamações do vizinho. As testemunhas expuseram, de forma nítida, que o réu oferece 
muitas reclamações infundadas sobre o apartamento, não só da autora, mas de outros 
inquilinos que ali residiram”, cita. 

O vizinho foi condenado ao pagamento de R$ 5 mil à autora, a título de dano moral, 
corrigido monetariamente e com juros desde o evento danoso, em maio de 2020. A 
sentença, de 17 de fevereiro, ainda pode ser objeto de recurso (Autos n. 5008288- 
90.2020.8.24.0005/SC). 

FONTE: TJSC 
 

18. Ex-cônjuge deve pagar aluguel por permanecer no imóvel comum após 
o divórcio 

 
A 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo determinou que ex-
cônjuge que permanece em imóvel comum após o divórcio deve pagar aluguel a ex-
companheiro. 
Para o relator do recurso, desembargador Carlos Alberto de Salles, apesar de ainda não ter 



havido partilha dos bens do casal, o que configuraria a condição de mancomunhão, o 
arbitramento do aluguel deve ser admitido (mantendo-se a proporção de 50% do imóvel 
para cada um) para se evitar o enriquecimento ilícito de uma das partes e o prejuízo injusto 
de outra. 
“Segundo alegado pela ré, não haveria como exigir o pagamento de aluguel da pessoa que 
permaneceu no uso exclusivo do imóvel após a separação de fato, sendo necessária a 
extinção dessa condição de mancomunhão. Esta somente se daria com a partilha, 
momento a partir do qual o instituto passa a ser de verdadeiro condomínio. No entanto, 
julgados recentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal passaram a interpretar 
a situação por um viés prático. Afinal, a aplicação do raciocínio sustentado pela 
demandada à realidade fática pode ocasionar verdadeiro enriquecimento ilícito daquele 
que usufrui do imóvel, por longos anos, até que haja a decisão de partilha e divórcio ou 
dissolução de união estável”, afirmou o magistrado. 

Participaram do julgamento os desembargadores João Pazine Neto e Donegá Morandini. A 
decisão foi unânime. 

Apelação nº 1014013-17.2019.8.26.0003 

FONTE: TJSP 
 

19. Morador não é obrigado a pagar encargos a associação de loteamento 
 
A 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo julgou improcedente 
ação de cobrança de parcelas e encargos feita por associação de loteamento contra 
morador que não faz parte da entidade. A decisão foi unânime. 

De acordo com os autos, a associação de moradores ajuizou ação de cobrança contra um 
proprietário por inadimplemento de parcelas de encargos que seriam para manutenção do 
loteamento. Após sentença de 1º grau decidir em favor da associação, o morador apelou 
alegando que nunca se associou à entidade. 

Para o relator da apelação, desembargador Álvaro Passos, a associação “não apresentou 
consentimento para a cobrança dos serviços colocados à disposição do morador, não 
podendo, desta forma, cobrar daquele que não é associado, sob pena de violação ao direito 
de livre associação, garantido constitucionalmente. Só há vínculo de associação 
formalizado, e juridicamente válido, com expressa manifestação de vontade do 
interessado, sendo descabido o seu reconhecimento de forma tácita”. 

Concluiu o magistrado que, “para que seja possível a cobrança de tais valores, há de estar 
expressamente prevista, no compromisso de compra e venda, tal possibilidade, ou, ao 
menos, deve contar com a anuência ou atual e efetiva associação do morador ou 
proprietário do bem, o que não ocorreu na hipótese”, sendo imperioso, portanto, a reforma 
da decisão. 

Os desembargadores Giffoni Ferreira e Rezende Silveira completaram a turma julgadora. 

Apelação nº 1005294-50.2020.8.26.0152 

FONTE: TJSP 

 


